
MUNICÍPIO DE PIÊN
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.º 471/2021.
DE 26 DE ABRIL DE 2021.

SÚMULA: “Designa responsabilidade a  servidor
comissionado.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIÊN, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, considerando o disposto no artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE

Art.  1º Fica  designada  a  servidora  Fernanda  Buba,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº

093.148.879-60  e  portadora  da  cédula  de  identidade  civil  com  RG  sob  o  nº

12.869755-1/PR, ocupante do cargo comissionado de Chefe de Departamento de

Urbanismo e Cassia  Janes Hermes,  inscrita  no CPF sob o nº  033.352.899-94 e

portadora da cédula de identidade civil com RG sob o nº 6.472.017.1/PR, Secretária

de  Planejamento,  Obras  e  Urbanismo,  como  responsáveis  pela  assinatura  de

alvarás de execução de obras em geral  e Certidão de Habite-se expedidos pela

Secretaria de Planejamento, Obras e Urbanismo.

Art.  2º As  assinaturas  realizadas  serão  de  responsabilidade  da  servidora  acima

designada conjuntamente com a Secretária de Planejamento, Obras e Urbanismo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 4º Registre-se e publique-se.

Piên, 26 de abril de 2021.
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